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sistema viário do entorno da Estaçáo Ecológica do Cercadinho, observadas a legislaç{
submeter-se-áo a licenciamento ambiental corretivo perante o Conselho Estadu{
Ambiente - COPAM, observando-se, na hipótese, os critérios constantes do 

IReferência/SEMAD: I

l

Considerando a efiúcia da Deliberaçáo Normativa COPAM no 169, de 26 de agosto d(

tlÉ:

Pelo presente instrumento, EMPRESA CA CANçADO ENGENHARIA E EDIFCAçOES LTDA. -
GREEN GARDEN RESIDENCE PARK, sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o no'

1O.4U.42410001-60, com sede na Avenida Raia Gabáglia, 31 17, sala 311, Sáo Bento, no
município de Belo Horizonte/Mc, neste ato rêpresentada por seu representante legal José
Francisco Couto de Araújo Cançado, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG
M754.77O, inscrito no CPF/MF sob o n. 448.568.576-49, com endereço comêrcial retro designado,
doravante designada GoMPRoM§sÁRlA, firma o presente TERMO DE AJU_STAMENTO DE
CONDUTA PETANTE A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE REGULARIZAÇAO AMBIENTAL
CENTRAL METROPOLITANA - SUPRAM CM, representada pela Superintendente Regional de
Regularizaçáo Ambiental Central Metropolitana, Sra. Sílúa Cristiane Lacerda Barra, doravante
denominada COMPROMITENTE, nos têrmos do artigo 14, § 3o do Decreto Estadual no.

44.844108, observadas as cláusulas e condiçóes seguintês. 
i

Considerando as disposiçóes do TeÍmo de Compromisso celebrado entre o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais e a Associaçáo dos Empreendedores dos Bàirros Vila da Serra e Vale do
Sereno, e os intervenientes, Sêcretaria de Estado dê Meio Ambienta e Desenvolvimento
Sustentável - SEMAD, Município de Nova'Lima, Associaçáo dos Amigos do Bairro Belvedere e
Associaçáo do Residencial UniÍamiliar do Vale dos Cristais;

Considerando a obrigaçáo fixada no Termo de Compromisso acima referenciado de que todas as
empresas do setor imobiliário com atuaçáo no Vetor Sul da RMBH que, a partir de 14109/2009'
possuam empreendimentos em construçáo, instalaçáo, ampliaçáo ou em análise .iunto ao'trlunicípio 

de Nova Lima, que possam provocar àignificativo aumento do Íluxo de veículos no

i 2011, que
deÍine critérios para o licenciamento ambiental estadual de que trata o artigo 4o-B da Lei Estadual
no 1 5979/2006;

Considerando a existêncla do processo administrativo de regularizaÉo ambiental - PA COPAM
no. 14589/2011/00112012, reÍerente ao pedido de Licênça de Operaçáo Conetiva - LOC para o
empreendimênto/atividade de 'Prestaçáo de oúros serviços náo citados ou náo classificados',
enquadrado no código F-03-05-0, classe 3, conformê dispóe a Deliberaçáo Normativa COPAM no

169, de 26 de agosto de 201 1 , Íormalizado em 1310112012, para que se proceda a análise técnico-

iurídica por esta Superintendência;
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Considerando que, após análise, o processo administrativo Íoi reorientado para licenciamento de
operaqáo corretivo;

Considerando a solicitaçáo apresentada pela COMPROMISSARIA para a continuidade da
operacáo do empreendimento, medianle a celebraçáo do presente inslrumento (Protocolo no R
04402861201 3, de 09/1 0/201 3) ;

Considerando gue constitui obrigaçáo legal da COMPROMISSÁR|A providenciar a Licença de
Operaçáo Corretiva - LOC do empreendimento, atendendo às solicitaçôes emitidas por esta
Superintendência, conÍorme instruçáo e análise técnico-jurídica do PA COPAM no.
14589/2O11100112012i

Considêrando, em qualquer caso, que a operaçáo do êmpreendimento deverá observar os estritos
limites deÍinidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, imputando a COMPROMISSÁRA a
comprovaçáo da obediência a tais limitações, sob pena de aplicação das sançóes legais câbíveis,

Celebra-se o prêsente compromisso de aiustamento de conduta, mediante as cláusulas e
condicóes:

cúUsuLA PRIMEIRA- Do oBJETo Do coMPRoMISSo

Constitui obieto deste instrumento a operaçáo do empreendimento EMPRESA CA CANçADO
ENGENHARIA E EDIFCAÇOES LTDA. - GREEN GARDEN RESIDENCE PARK, a partir de sua
celebraçáo, mediante a obrigaçáo da COMPROMISSÁR|A promover a adequaçáo ambiental e o
atendimento às solicitaçoes técnico-iurídicas emitidas pela COMPROMITENTE, solicitaçáo de
documentos referentes ao PA COPAM no. 1458912011100112012 e execuçáo das medidas
constantes na CúUSULq SEGUNDA, observada, em qualquer caso, a leg-islaçáo ambiêntal

Parágrafo primeiro: A âssinatura do presente Termo autoriza a operaçáo do empreêndimento,
concomitantemente à análise técnico-.lurídica do PA COPAM no. 14589/201 1/00112012.

Parágrafo segundo: Esle Termo náo dispensa nem substitui a obtençáo, pel.-\
COIUPROMISSARIA, de certidoes, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza,
exigidos pela legislaçáo federal, esladual ou municipal.

CúUSULA SEGUNDA- DAS oBRIGAÇÕES A SEREM oBSERVADAS PELA
COMPROMISSARIA

Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA, perante a COMPROMITENTE, obriga-se a executâr as
seguintes medidas técnicas e legais, visando à regularizaçáo ambiental do seu empreendimênto:

1. Atendêr às solicitaçóes da COMPROMITENTE, .juntando toda a documentaçáo solicitada no
prazo exigido e náo dar causa à paralisaçáo do curso do PA COPAM No.
1458912011100112012 por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias;

2. ExecutaÍ adequadamente a operaçáo dos sistemas de controle ambiental, nos termos da
legislaçáo ambiental vigente. Prazo: durante a operaçáo do empreendimênto.
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3. Apresentar, no prazo mâimo 10 (dez) dias, a manifestaçáo Íavorável da BHT
entrega, quanto aos impactos no sistema viário local

cLÁusuLA TERCETRA - DA FrscALrzAÇÃo

apos sua

O presente instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipólese, âs âÇôes e controle,
fiscalização e monitoramento da CoMPRoMITENTE ou de qualquer órgáo ambi face à
COMPBOMIS SÁRIA, nem limita ou impede o exercício dê suas atribuiçóes e prerrogativas legais
e regulamentares, em espêcial, a aplicaçâo de sançôes administrativas deconentes do exercício
do Podêr de Polícia.

CúUSULA QUARTA - DAS coNSEQÜÊHc|ns oo
DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

a) AplicaÇáo imediata das sanções administrâtivas previstas na legislaçáo vigente, notadamente,
o Decreto Esladual no 44.844l2OOBi

b) Multa diária de no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público;
d) Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado

proviiiências quanto à execu@o do presente TAC e demais medidas cabíveis ao

cúusuLA eurNTA- DA ExEcuçÃo Do TNSTRUMENTo

O presente instrumento produz eÍeitos a paÍtir de sua celebraçáo, tendo eÍicácia de título
execulivo extrajudicial, consoante o disposto no art. 50, § 6" da Lei no 7.347, de 24.07.1985 e 585,
Vll, do Código de Processo Civil.

CúUSULA SEXTA - DAS cIRcUNSTÂHcIIs QUE ExcLUEM A RESPoNSABILIDADE
PELO INADIMPLEMENTO

- AGE
caso.

para

condiçóes, a

O inadimplemento das medidas aiustadas no presente Termo restará justificado sê resultante do
encerramento deÍinitivo das atividades da COMPROMISSARIA, desde que seja equacionado o
passivo ambiental potencialmente gerado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPoNSABILIDADE NA HIPoTESE DE suc o

O presente Termo de Aiustamento de Conduta obriga, conÍorme todas as cláusulas
COMPROMISSARIA e seus sucessores, a qualquer título.

CLÁUSULA oITAVA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (dozê) mêses, fundam
Estaduaf no 44.84412008, desde que cumpridas às obrigaçóes constantes

o no Decreto
cúUSULA

Á

.,

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente Termo
implicará:
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CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eteito o foro da comarca de Belo Horizonte/Mc, paía dirimir eventuais questóes decorrentes
do presente Termo de Ajuslamento dê Conduta, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se.ia.

E assim, por estarem devidamente compromissadas, Íirmam o presente Termo em 4 (quatro) vias
de igual teor e forma, nâ presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando todos os
documentos, inclusive os atos constitúivos pertinentes, a fazer parte integrante deste instrumento,
como se transcritos nele estivessem.'

SEGUNDA. Esse prazo pode ser prorrogado uma única vez e por igual período, a partir de
requerimento fundamêntado da COMPROMISSARIA, anáise e concordância da
COMPROMITENTE.

Belo Horizonte, 05 de feveÍeiro de 2014.

r nc sco ou o Cançado
Cançado Engenharia e Edificaçóes Ltda.

t)
Sílvia Cristiane Lacêrda Barra

SupeÍintendente da Regional de Regularizaçáo Ambiental
Central Metropolitana - SUPRAM CM
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